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PORTARIA PROGEP/Nº 460, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 
  

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.072251/2016-01,  

 
RESOLVE: 

 

Prorrogar afastamento a LUCAS MILANEZ DE LIMA ALMEIDA, matrícula SIAPE nº27017032, 

PROFESSOR ASSISTENTE Regime de Trabalho DEDICACAO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ECONOMIA, do CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 
APLICADAS,  para, no período de 01/04/2017 a 31/03/2018, concluir Doutorado no Programa de Pós-Graduação 
em Economia, na Universidade Federal da Bahia, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 22 de fevereiro de 2017.       
 
 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 

PORTARIA PROGEP/Nº 461, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, 
e considerando o que consta do processo nº 23074.080109/2016-20,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder prorrogação de afastamento a LUIS CARLOS DOS SANTOS LIMA SOBRINHO, Matricula 

SIAPE 24966602, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 
APLICADAS, do  CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS,  para, no período de 27/02/2017 
a 26/02/2018, concluir Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas, da Universidade 
Federal da Paraíba, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 
Pessoa, Paraíba, 22 de fevereiro de 2017.       

 
 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

               
                     


